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Lei nº 3.752, de 04 de março de 2009. 

Autoriza o Poder Executivo a celebrar Convênio 
com a Secretaria de Estado de Esporte, Lazer e 
Turismo. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARITINGA: 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 

TAQUARITINGA 
Governo com Seriedade 

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono e promulgo a Lei nº 
3.75212009: 

Art. 1°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar Convênio com a 
Secretaria de Estado de Esporte, Lazer e Turismo, bem como assinar os respectivos 
Termos Aditivos posteriores, visando o recebimento de recursos financeiros para a 
realização do evento esportivo intitulado "XIII JOGOS REGIONAIS DO IDOSO". 

Art 2°. As despesas decorrentes desta Lei, correrão por conta de créditos 
especiais a serem abertos posteriormente. 

Art. 3°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 04 de março de 2009. 
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